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MINUTA DA ATA DA SEPTUAGÉSIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO CAMPUS PROFª CINOBELINA ELVAS 1 
      Às quatorze horas e trinta minutos do dia quinze de junho do ano de dois mil e dezoito, na Cidade de Bom Jesus (PI), na Sala de 2 

Reuniões da Direção do Campus Universitário “Profª Cinobelina Elvas”, sob a presidência do Diretor em Exercício, Professor Doutor 3 
Everaldo Moreira da Silva, realizou-se a Septuagésima Reunião Ordinária do Conselho de Campus. Estiveram presentes os (as) 4 
Conselheiros (as): Alisson Franco Torres da Silva, Eduardo Justino Santana, Valcilene Rodrigues da Silva, Edivânia Araújo de Lima, 5 
Aimeé Jordânia de Aquino Rocha, Guilherme José Bolzani de C. Ferreira, Cleidson Manoel Gomes da Silva, Márcia Paula Oliveira 6 
Farias (Representando a Conselheira Hatawa Melo de Almeida Monteiro), Francisco Rodolfo Júnior, Alexandre José Medeiros do 7 
Nascimento, Marcos Jácome de Araújo, Helbecy Paraná de Sousa, Paulo Rodrigo Ramos Xavier Pereira e Márcio da Silva Costa. 8 
Justificaram ausência, à reunião, os (as) Conselheiros (as): Sônia Maria Ribeiro de Souza, Andressa Ribeiro, Luciana Barboza Silva, 9 
Davi Lima Pantoja Leite e Leonardo Atta Farias. O Senhor Presidente aguardou um momento para que se constatasse a presença de 10 
quórum e, quando constatado, deu início à sessão. EXPEDIENTE: foram colocadas em votação as seguintes atas, entregues, 11 
antecipadamente, a todos os conselheiros (as): Ata da Vigésima Quinta Reunião Extraordinária, que foi aprovada por maioria, 12 
registrando-se 04 (quatro) abstenções; Ata da Vigésima Sexta Reunião Extraordinária, aprovada por maioria, registando-se 05 (cinco) 13 
abstenções e a Ata da Sexagésima Nona Reunião Ordinária, sobre a qual se registra a ressalva da Conselheira Valcilene Rodrigues da 14 
Silva solicitando que constasse nessa ata a sua justificativa de ausência, em seguida, a ata foi aprovada por maioria, registrando-se 05 15 
(cinco) abstenções. Com a palavra, o Senhor Presidente deu início à sessão que teve pauta única. ORDEM DO DIA: Processo Nº 16 
23111.024781/2018-88; Assunto: Proposta de Curso de Especialização em Educação do Campo; Interessado: Coordenação do 17 
Curso de Licenciatura em Educação do Campo – LEDOC/CPCE/UFPI; Relator: Cons. Márcio da Silva Costa. Fazendo uso da palavra, 18 
o relator procedeu à apresentação da matéria fundamentando-a na Resolução Nº 227/16 – CEPEX, que regulamenta os Cursos de 19 
Pós-Graduação Lato Sensu na UFPI. Apresentou a relação de documentos constantes no processo e informou que fora verificada a 20 
ausência de documentos necessários, os quais foram, por ele, solicitados e incorporados ao processo. Enfatizou, igualmente, a 21 
relevância do referido curso para o CPCE e para a comunidade rural e, em seguida, apresentou seu parecer: favorável, justificando 22 
que o projeto fora escrito “segundo a composição composta pela Resolução Nº 227/16 – CEPEX, podendo seguir o trâmite processual 23 
necessário até a Coordenadoria de Pós-Graduação, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, para a avaliação final do mérito do projeto”. 24 
Posta em discussão, a matéria, a Consª Valcilene Rodrigues da Silva, representante do Colegiado do Curso de Licenciatura em 25 
Educação do Campo, colocou-se à disposição para esclarecer dúvidas e ainda, o relator prestou algumas informações que lhe foram 26 
solicitadas. Decisão: aprovado por unanimidade. Agradecendo ao relator pela colaboração prestada, considerando que o presente 27 
processo fora despachado via ad referendum da Coordenação do LEDOC, o Senhor Presidente passou aos INFORMES GERAIS: 28 
Dando início, o Cons. Alexandre José Medeiros do Nascimento participou ao Conselho que fora constituída nova comissão para 29 
regulamentar a carga horária docente na UFPI e fora estabelecido o prazo de trinta dias para apresentar a minuta de resolução por 30 
essa comissão. Dessa forma, solicitou aos presentes que divulgassem junto a seus colegiados e, caso houvessem sugestões, estas 31 
seriam recebidas por este Conselheiro para apresentá-las à supracitada comissão no Campus sede. Referindo-se à elaboração da 32 
proposta de resolução, o Conselheiro Guilherme José Bolzani de C. Ferreira solicitou observância no que diz respeito à clareza e 33 
objetividade na redação desse documento, reivindicando que “a resolução fosse feita, não para pessoas, mas para a instituição”. Dando 34 
seguimento, o Senhor Presidente fez saber que o mandato do Prof. Dr. Alexandre José Medeiros do Nascimento, como representante 35 
do CPCE junto ao CEPEX e CONSUN, estava expirando e, na próxima reunião deste Conselho, seria eleito o novo representante deste 36 
Campus, agradecendo a esse Conselheiro pela sua expressiva representatividade. Corroborando as palavras do Senhor Presidente, o 37 
Cons. Paulo Rodrigo Ramos Xavier Pereira exaltou o trabalho realizado pelo representante do CPCE junto aos Conselhos Superiores. 38 
Por fim, o Conselheiro Guilherme José Bolzani de C. Ferreira solicitou que a eleição do novo membro fosse realizada em agosto, 39 
quando todos os professores tivessem retornado das férias.  Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a 40 
sessão e, para constar, eu, Gracia Maria Núñez N. Pinheiro, Secretária do Conselho do Campus, lavrei a presente ata que, depois de 41 
lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor Presidente e demais Conselheiros presentes. Bom Jesus, 31 de julho de 2018. 42 
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